
Prefeitura Municipal de Patrocínio
Estado de Minas Gerais

DECRETO W 3.446 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017.

DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 22 DE

DEZEMBRO DE 2017 E 29 DE DEZEMBRO DE

2017.

o Prefeito Municipal de Patrocínio, Deiró Moreira Marra, no uso de

'suas atribuições legais que lhe confere o artigo 71, VI da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 10 _ Fica decretado como ponto facultativo a partir de meio-dia os

dias 22 e 29 de dezembro de 2017, ressalvada a manutenção dos serviços

essenciais, para a comemoração das festividades natalinas e de passagem de ano

novo.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor n~data de sua publicação.

Patrocinio-MG,20 d~bro de 2017

elro reil"a Marra
Pref "to Municipal
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